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CNPJ/MF nº 10.366.128/0001-27 

Eu, Luis Alfredo Garcês Anjos, Vereador Presidente da Câmara Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, AUTORIZO a contratação de prestador de 
serviços para fornecimento de lanches, visando atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Monção/MA, através da empresa/interessado(a): 
Domingas Andressa Furtado Rocha, inscrita no CPF/MF nº 031.588.773-76, 
localizada na Avenida Ricardo Lemos, nº 615, Bairro Centro, Monção/MA, 
CEP: 65.360-000, no valor total de R$ 14.070,00 (catorze mil e setenta reais), 
conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 02/2022. Atendendo os requisitos do inciso li , do art. 24 da Lei nº 8.666/93. 

Monção - MA, 07 de fevereiro de 2022. 

uis A 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 


